
Prefeitura Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

Estado de São Paulo 

 
L E I     N.º    2 1 6 5 

 

Institui no Calendário Oficial do Município 
de Votorantim, o “Dia do Cliente”. 

 
 
CARLOS AUGUSTO PIVETTA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1.º Fica instituído e incluído no Calendário 

Oficial do Município de Votorantim, o “Dia do Cliente”, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 15 de setembro. 
  
 

Art. 2.º No Dia do Cliente, as empresas, entidades 
civis e, facultado aos entes públicos, poderão realizar atividades 
com a finalidade de qualificar as relações de consumo, 
proporcionando eventos e promoções. 

 
Parágrafo único. Os eventos de que trata o “caput” 

deste artigo, abrangerão todas as modalidades de interação entre 
fornecedor e cliente, enfatizando e valorizando a fidelidade 
comercial e divulgando os preceitos da Lei Federal nº 8078, de 
1990, que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor.  
 
 

Art. 3.º As despesas decorrentes da aprovação desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 

 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 14 de setembro 

de 2.010  –  XLVI ANO DE EMANCIPAÇÃO. 
    

 
 
 

CARLOS AUGUSTO PIVETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, na data supra. 
 
 
 
 

CARLOS JOSÉ DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 


